
 

 

MOÇÃO DE APLAUSOS 

A Câmara Municipal de Quatro Barras tem o prazer e o dever de parabenizar: 

 

O Senhor DORIVAL JOSÉ DA SILVA, comerciante e locutor de rodeios, 

morador ilustre do Município de Quatro Barras 

 

Nascido em 15 de fevereiro de 1979, na cidade de Wenceslau Braz, no Estado 

do Paraná, Dorival José da Silva é filho de José Inácio da Silva Filho e Maria 

Aparecida da Silva. 

 

Sua história com Quatro Barras começou de forma curiosa e marcante; veio 

à região para participar de um rodeio em Campina Grande do Sul e, durante 

o evento, conheceu Neide Migon, com quem se casou e construiu uma linda 

trajetória de 20 anos de união. Foi o amor que o trouxe para esta cidade, e 

desde então, Dorival fez de Quatro Barras o seu lar, onde reside atualmente 

no Bairro Menino Deus. 

 

Ao chegar à cidade, aos 27 anos de idade, iniciou sua caminhada no ramo do 

comércio, mostrando dedicação e espírito empreendedor. Paralelamente, 

manteve viva uma de suas maiores paixões: a locução de rodeios. Profissão 

que carrega com orgulho e talento. O dom da locução tem origem na família 

— do pai, que gostava de narrar eventos esportivos amadores, e do avô, que 

alegrava festas rurais na região onde viviam com sua viola e sua voz 

marcante. 

 

Dorival é um homem que expressa com sinceridade seu apreço por Quatro 

Barras. Em suas palavras, trata-se de “uma cidade muito bonita, cheia de 

belezas naturais, que é tratada com respeito pelos governantes e que agrega 

bons valores aos cidadãos que vivem aqui”. Sua relação com o município 

pode ser resumida em três palavras: gratidão, amor e paz! 



 

 

 

Por tudo isso, e por sua contribuição à cultura e à vida comunitária de Quatro 

Barras, a Câmara de Vereadores quer aqui parabenizar, agradecer e prestar 

essa justa homenagem a Dorival José da Silva, um cidadão que carrega 

consigo o orgulho de viver e fazer parte desta cidade. Que receba essa 

merecida homenagem que expressa toda nossa admiração pela sua pessoa. 

 

Registre-se e encaminhe-se a referida Moção em nome da pessoa 

homenageada. 

 

Sala das Sessões, 17 de outubro de 2025. 

 

 

 

FERNANDO CUNHA 

Vereador  

 


